
EXTRATO TERMO DE INSTAURAÇÃO REURB SETE VOLTAS 
 
REFERÊNCIA - PROTOCOLOS: 4736, 4737, 4738, 4739 e 4740, 
todos do ano de 2023 e 1375/2025 (memorial descritivo e mapa auto 
de demarcação – GLEBA A). 
Em razão do pedido, após várias ocorrências registradas no decorrer do trâmite 
processual dos requerimentos supramencionados, DETERMINO A ABERTURA 
DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO mantendo-se os membros nomeados 
pelo Decreto Municipal nº 166, de 28 de abril de 2023 e alterações posteriores, 
para que, sob a presidência do advogado IGOR VIEIRA COSTA, deverá, entre 
outras funções já estabelecidas na Lei Federal nº 13.465/2017 e no Decreto 
Federal nº 9.310/2018: 
1. iniciar os trabalhos técnicos especificamente na GLEBA A, matrícula 23.956, 
considerando tratativas dos requerentes primevos junto ao Cartório de Registro 
de Imóveis para registro do AUTO DE DEMARCAÇÃO URBANÍSTICA, nos 
termos do art. 19, da Lei Federal 13.465/2017, com averbação da descrição total 
do perímetro da GLEBA A, compreendida com área de 95.041,20m2; 
2. promover a revisão ou manter a classificação da modalidade da REURB; 
3. Notificar, se necessário, os titulares de domínio, os responsáveis pela 
implantação do núcleo urbano informal, os confinantes e os terceiros 
eventualmente interessados, para que possam apresentar a possível 
impugnação no prazo de 30dias, contado da data de recebimento da notificação; 
4. Emitir conclusão formal do procedimento. 
Com o intuito de facilitar o processamento da REURB do núcleo “Sete Voltas” 
AUTORIZO o protocolo da presente INSTAURAÇÃO, gerando assim um número 
único para sua tramitação.   
Publique-se no Diário Oficial do Município, no quadro de avisos do 
Centro Administrativo, no sítio oficial do Município e extrato no Jornal 
Estado do Triângulo. 
A própria publicação servirá de ciência para os requerentes. 
Sacramento-MG, em 29 de abril de 2025. 

 
 

Osmar Trevisan Júnior 
Prefeito 


